
INDICAÇÃO Nº 239/2025 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas
regimentais, em conformidade com o art. 135 do Regimento Interno,
vem apresentar ao Plenário da Câmara a INDICAÇÃO abaixo que,
após tramitação regimental, deverá ser enviada ao Sr. Prefeito,
Fernando Antônio Dutra Macedo.

INDICO que a Prefeitura Municipal determine ao setor
competente da Secretaria Municipal de Saúde o retorno do
atendimento na especialidade de Pediatria no PSF 2 – Dr.
José Reis Santos, localizado à Rua Messias Pereira Bahia,
s/n – Bairro Prefeito Geraldo Homem de Faria (ao lado do
almoxarifado).

J u s t i f i c a t i v a: A presente indicação tem por objetivo
atender às diversas solicitações de mães e responsáveis de crianças da
comunidade local, que vêm relatando a dificuldade no acesso a
atendimento pediátrico após a descontinuação dessa especialidade no
referido Posto de Saúde da Família. O PSF 2 – Dr. José Reis Santos,
em períodos anteriores, contava com o atendimento de pediatria, o que
proporcionava um acompanhamento mais próximo e contínuo da
saúde infantil na região. A ausência desse serviço tem gerado grande
demanda reprimida, obrigando as famílias a se deslocarem para outra
unidade de saúde, distante, o que representa transtornos e atrasos no
atendimento das crianças. Ressalta-se que a retomada do atendimento
pediátrico contribuirá para o fortalecimento da atenção básica,
garantindo o cuidado preventivo e o acompanhamento adequado do
desenvolvimento infantil, reduzindo, inclusive, a sobrecarga em outra
unidade de saúde do município. Diante do exposto, solicita-se com
urgência o retorno da especialidade de Pediatria no PSF 2 – Dr. José
Reis Santos, em benefício da população local, especialmente das
crianças que necessitam de acompanhamento contínuo e
especializado.
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Câmara Municipal de Rio Pomba, 12 de novembro de 2025.

HEDILBERTO TEIXEIRA
Vereador - PDT

Câmara Municipal de Rio Pomba - MG - Gabinete do Vereador(a) -
Rua Januário Lima, nº: 55, 36180-000

e-mail: camararp@rdfnet.com.br - Tel.: 3235713700
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